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Epitaciolândia, 20 de agosto de 2020

Aos Senhores
INTERVENIENTES NO COMÉRCIO EXTERIOR
ÓRGÃOS PÚBLICOS DE FRONTEIRA BRASIL – BOLÍVIA EM EPITACIOLÂNDIA-BRASILEIA-COBIJA
POPULAÇÃO FRONTEIRIÇA EM GERAL

Assunto: Esclarecimentos de novo regulamento ZOFRA-COBIJA

Senhores,

1. No dia 19/08/20, às 15h, ocorreu uma reunião na Alfândega de Epitaciolândia, em
que  participaram  representantes  de:  RFB,  MAPA,  EB,  PF,  ANVISA,  Consulados
Brasil-Bolívia,  ZOFRA-Cobija,  Governo  de  Pando,  Prefeituras  de  Brasileia  e
Epitaciolândia. Foi tratado o assunto do fechamento da fronteira. Na oportunidade
foi apresentado o novo Regulamento de Mínimo Valor da ZOFRA-Cobija.

2. Foi notado que o novo Regulamento está causando um desentendimento, sendo
sua interpretação confundida como uma abertura de fronteira. Para sanear estas
dúvidas, esclareço os seguintes pontos:

1. O fechamento das fronteiras é estabelecido por Decreto Presidencial e respectivos
Decretos Estadual e Municipal. Até a presente data, existe autorização Federal à
circulação  de  fronteiriços  em  cidades-gêmeas,  desde  que  haja  acordo  de
reciprocidade.  Em nível  local,  há autorização das Prefeituras envolvidas  apenas
para o fluxo de carga no comércio exterior  (exportação,  importação e trânsito
aduaneiro).

2. A nova regulamentação boliviana local estabelece regime facilitado na importação
de produtos para ingresso de produtos até um limite de valor, de maneira que
pequenos  comerciantes  possam  importar  com  normas  facilitadas.  A
regulamentação  boliviana  não  altera  as  normas  brasileiras para  o  comércio
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exterior. Portanto, a movimentação de carga depende do registro da exportação.
Este  é  um  procedimento  relativamente  simples,  podendo  as  empresas
interessadas  em  se  habilitar  obter  maiores  informações  no  sítio  da  RFB
(http://receita.economia.gov.br/orientacao/aduaneira/manuais/habilitacao/Pesso
a-Juridica/Submodalidade-Expressa).

3. A nova  regulamentação  também  não se confunde com abertura da fronteira.
Faz-se  extremamente  necessário  que  as  autoridades  em  nível  Estadual  e
Municipal estabeleçam acordos para que a abertura gradual seja efetivada, com
mecanismos de controle  sanitário  para  os  cidadãos fronteiriços  e veículos  de
pequeno porte que necessitem transitar entre as cidades envolvidas. 

3. A  Inspetoria  da  RFB  em  Epitaciolândia  e  os  demais  órgãos  que  operam  nesta
Alfândega  ficam  à  disposição  para  toda  orientação  ou  apoio  que  se  fizer
necessário.

Atenciosamente,

Assinatura digital

ALEXANDRE TRAVERSI ANTUNES
Auditor-Fiscal da RFB | Inspetor-Chefe
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<Unidade administrativa da RFB>
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